
NF: 0000000000 
Pedido: 2040080115

Contrato: 9912504122 
SEDEX

Volume: 1/1 
Peso (g): 300

AB 851 563 577 BR

Recebedor:
Assinatura: Documento:

Júlia Oliveira de Jesus
Avenida Eduardo Paixão Rocha, 2264
Bairro: Porto
49510190 Itabaiana/SE

Remetente: Erica Rodrigues de Araújo
Rua Antônio Leite Guimarães, 375
Complemento: Loja 03 | Bairro: Farolândia
49030070 Aracaju/SE

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO

Remetente Destinatário
Nome: Erica Rodrigues de Araújo Nome: Júlia Oliveira de Jesus
Endereço: Rua Antônio Leite Guimarães, 375, Loja 03, Farolândia Endereço: Avenida Eduardo Paixão Rocha, 2264, , Porto
Cidade: Aracaju, UF: SE Cidade: Itabaiana, UF: SE
CEP: 49030070, CPF/CNPJ: 09145776547 CEP: 49510190, CPF/CNPJ: 081.568.925-00

Identificação dos bens
Item Conteúdo Quantidade Valor
1 Biquíni 3 40,00
Totais: 3 120,00
Peso total (Kg) 0,3

DECLARAÇÃO

Declaro que me enquadro no conceito de contribuinte previsto no art. 4º da Lei Complementar nº 87/1996 e que, em razão disso, estou enviando a
nota fiscal afixada à mercadoria. 

 Declaro que não me enquadro no conceito de contribuinte previsto no art. 4º da Lei Complementar nº 87/1996, uma vez que não realizo, com
habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de mercadoria, ainda que se iniciem no exterior, ou estou
dispensado da emissão da nota fiscal por força da legislação tributária vigente, responsabilizando-me, nos termos da lei e a quem de direito, por
informações inverídicas. 

Declaro ainda, que não estou postando nos Correios objetos classificados como proibidos pela legislação vigente, incluindo as vedações constantes
do Art. 13º da Lei nº. 6538/78. Certifico que tenho conhecimento do conteúdo da lista de restrições e proibições disponível no Portal dos Correios no
endereço : http://www.correios.com.br/precisa-de-ajuda/proibicoes-e-restricoes/proibicoes-e-restricoes.

Aracaju , 18 de Dezembro de 2025

Assinatura do Declarante/Remetente

Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo,ou contribuição social de qualquer acessório (Lei8.137/90 Art1,V).


